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PLEN. 3 1 

/PROJETO DE RESOLUÇO N2 a  6V 

APROVADO EM DISOUSSA0 E VOTA- 
ÇÃO ÚNICA ARTIGO. POR ARTIGO SEM 
EMENDAS, INDO A PROMULGAÇÃO DA 

MESA. 

DEZ1964 * 

• 

Dá a denominação de "SALA 

RUBENS DO AMARAL" à sala 

da Bancada da União Demo-

cráticaj  e dit outras pro-

videncias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 

Art. 12 - Passa a denominar-se "SALA RUBENS DO AMARAL" 

a sala da Bancada da União DemocrÉtica Nacional (U.D.N,) da Ce 

mara Municipal de São Paulo. 

Art. 22 - A placa denominativa, que será confeccionada 

em bronze, medindo, aproximadamente, 45 (quarenta e cinco) por 

'j 25 (vinte e cinco) centímetros, terá os seguintes dizeres: 
r 

"Sala Rubens do Amaral - 

Ex-Deputado Estadual e Ex-Vereador da U.D.N. - 

* 1890 - + 1964." 
ON, 

Art. 32 - As despesas decorrentes da execução desta Re 

solução, de ate Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), corre 

rão por conta dos recursos provenientes da Verba 001.8002 - 

Material Permanente, Item 207 - Instalações e Equipamentos , 
- 	I 

do orçamento vigente. 

Art. 42  - Esta Resolução entrar Ã em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala d s Sessiies, 21 de o t 	1964. 
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